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O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal Judas Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com a 

Coordenadoria Municipal de Trânsito — CEMUTRAN e demais setores competentes, solicitando a 

instalação da sinalização através de placas de trânsito ao longo da Rua Antônio Nolvino da Silva 

no bairro Boa Passagem, zona norte do Município de Caicó. 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação tem como objetivo a instalação de sinalização através de placas de trânsito na 

Rua Antônio Nolvino da Silva, bairro Boa Passagem, e sua justificativa se dá pois a sinalização 

serve para: Ajudar no tráfego de pedestres; Regulamentar a velocidade em vias, nas proximidade 

de escolas e demais locais de acesso público; Indicar a posição das vias e ruas no intuito de 

permitir que o motorista identifique sua localização; Evitar acidentes, promovendo a organização 

do trânsito na cidade e nas rodovias. 

Câmara Municipal de Caicó, 30 de agosto de 2023. 

Ivanildo dos Santos da Costa 
Vereador PSDB 
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